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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 065/2024 

 

 

 

Institui a “Festa de Nossa Senhora dos 

Navegantes” como patrimônio cultural imaterial 

de Diadema, e dá outras providências. 

 

 

O Vereador Orlando Vitoriano de Oliveira 

(Orlando Vitoriano), no uso e gozo das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 47 da 

Lei Orgânica do Município de Diadema, 

combinado com artigo 170 do Regimento 

Interno, vem apresentar, para apreciação e 

votação Plenária, o seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica reconhecida como Patrimônio Imaterial, Cultural, Histórico e Religioso do 

Município de Diadema a “Festa de Nossa Senhora dos Navegantes”, realizada, anualmente, 

no Município na primeira semana de fevereiro, nos termos do artigo 245 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

ARTIGO 2º - A instituição da Festa de Nossa Senhora dos Navegantes como Patrimônio 

Imaterial, Cultural, Histórico e Religioso de Diadema tem por objetivos: 

I - Reconhecer, registrar e preservar as tradições que envolvem a referida celebração na 

cidade; 

II - Estimular a política de proteção e salvaguarda do patrimônio cultural do Município, sob as 

perspectivas antropológica, social, artística e cultural; 

III - Dar publicidade à Festa de Nossa Senhora dos Navegantes como forma de fortalecê-la e 

mantê-la viva na memória do Município. 

 

ARTIGO 3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

  

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Diadema, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Festa de Nossa Senhora dos Navegantes é uma tradicional festa religiosa 

da cidade, homenageando Nossa Senhora dos Navegantes. O ápice das festividades ocorre 

no dia 2 de fevereiro de cada ano. É uma das maiores festividades religiosas do Brasil. 

A história e devoção a Nossa Senhora dos Navegantes, também conhecida 

como Estrela do Mar, Nossa Senhora dos Mares e da Boa Viagem, chega ao Brasil por 

meio dos colonizadores portugueses (A devoção teve início em Portugal) na época das 

Cruzadas. Quando os portugueses e espanhóis cruzavam o Mar Mediterrâneo rumo à 

Palestina para defender os locais sagrados dos infiéis e antes dessas travessias os 

navegantes participavam da Santa Missa, pedindo proteção a Nossa Senhora dos 

Navegantes para criarem coragem de atravessar o mar nos barcos pequenos. Por isso, a 

grande maioria das Igrejas e Capelas no Brasil, que são dedicadas a Nossa Senhora dos 

Navegantes, estão localizadas no litoral do país. 

A Festa de Nossa Senhora dos Navegantes é uma tradicional celebração dos 

pescadores, viajantes e população brasileira. Do Norte ao Sul do Brasil, a festa é celebrada 

há anos pelos católicos como também pela população independente de religião, a festa é 

realizada de várias formas. Sempre comemorada no final do mês de fevereiro, dentre 3 dias 

a 1 semana, em muitos lugares do Brasil, e consiste também em festas 100% religiosas, 

com bandas religiosas, apresentações de grupos das igrejas, entre outras formas de devoção. 

No Município, a festa começou a ser celebrada em 1951 dando continuidade 

à tradição que já era celebrada em outros Estados. Todavia, foi em 1955, com a ajuda da 

Prefeitura, que a festa foi novamente organizada trazendo eventos, shows e atividades para 

os participantes. 

Tradicional festa, comemorada no dia 2 de fevereiro, Nossa Senhora dos 

Navegantes é vista como protetora das tempestades e demais perigos que o mar e os rios 

ofereciam. Devido ao crescimento da população e ao aumento à devoção, construiu-se, em 

1953, uma capela em homenagem a Nossa Senhora dos Navegantes, nascendo, assim, a 

tradição desta festa. 

No Eldorado, a devoção a Nossa Senhora dos Navegantes teve início em 

1953, quando os primeiros habitantes da região construíram uma capela para trazer 

proteção a todos os frequentadores da Represa Billings. A partir daí, iniciou-se a tradição de 

se realizar uma procissão náutica e terrestre em homenagem à padroeira, sempre no dia 02 

de fevereiro. 

Em 1978, começou o bombeamento de água do Rio Pinheiros para a represa, 

resultando na poluição do manancial e mortandade dos peixes. 

Decepcionados com esse fato, os moradores protestaram e resolveram 

suspender a procissão. Após dezoito anos, o pároco da Igreja Nossa Senhora dos 

Navegantes, o Padre Odair Ângelo Agostin, retomou a tradição a pedido dos fiéis e a festa 

voltou a ser um evento tradicional no Município. 

Nossa Senhora dos Navegantes é um título dado a Mãe de Jesus, Maria. E
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

A fé e a designação Nossa Senhora dos Navegantes têm início no século XV, 

com a navegação dos europeus, especialmente com os portugueses. As pessoas que 

viajavam pelo mar pediam proteção a Nossa Senhora para retornarem aos seus lares. Maria 

era vista como protetora das tempestades e demais perigos que o mar e os rios ofereciam. 

A primeira estátua foi trazida de Portugal junto com os navegadores. Pedro 

Álvares Cabral trazia em sua nau capitânia uma imagem de Nossa Senhora da Boa 

Esperança, sendo levada até a Índia, onde uma capela em sua homenagem foi erguida e ali 

ficou até o século XVII sob a guarda de franciscanos e sob cuidados de descendentes de 

Cabral. Atualmente, a imagem está na Igreja da Sagrada Família, em Belmonte, Portugal. 

Todos os anos é realizada, em Porto Alegre, uma procissão fluvial no Rio 

Guaíba. A festa é realizada todo dia 2 de fevereiro. 

Patrimônio Imaterial - Segundo a Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) patrimônio imaterial são “as práticas, 

representações, expressões, conhecimentos e técnicas – com os instrumentos, objetos, 

artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em 

alguns casos, os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural”. 

A entrega do Certificado de Registro da Festa ocorreu na sexta-feira (26), na 

Igreja Matriz, durante a Missa de Ação de Graças em homenagem ao aniversário de 60 anos 

de Navegantes e contou com a participação de diversas autoridades, entre elas: o Prefeito 

Liba Fronza, o Pároco Eduardo Bastos, o Bispo Dom Rafael e o Presidente da Fundação 

Catarinense de Cultura Edson Lemos e da Analista em Cultura do Estado Lisandra Barbosa 

Macedo Pinheiro. 

 

Diadema, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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